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cÂnuna MUNICTPAL DE PERETRo
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O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com

arrimo no art.t28 do Regimento Interno da Câmara Municipal, requerer ao Senhor

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em

realizar a pavimentação do trecho que se inicia em Vicente Nato até a casa de

Nilson na comunidade Vila de Manu Coco. A referida indicação se justifica pois é

um trecho de muita movimentação e, nessa quadra invernosa, acaba por complicar

as condiçôes de trânsito.

'imz4

Pede deferimento. [u eu-"1, H.-^-) L;
Pereiro/GE, 13 de iunho de 2022.
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